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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Defensor Público-Geral, de 04-02-2020

Exonerando, a pedido, a partir de 04-02-2020, o servidor GUILHERME ROSA VARELLA, RG

43.584.633-4, do cargo de Assessor Técnico de Defensoria Pública, da EV-C do SQCA-I, Lei

Complementar 1.050, de 24-06-2008, e CESSA a Gratificação a título de Representação, de que

trata o artigo 135, inciso III da Lei No. 10.261/68, combinado com a Deliberação CSDP no. 123,

de 13-04-2009, no coeficiente 9,49 (nove inteiros e quarenta e nove décimos) sobre a Unidade

Básica de Valor.

Nomeando, com fundamento no inciso IX do artigo 19, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006,

CAMILA MARQUES BARROSO, RG 36.958.956-7, para ocupar em Jornada Integral, o cargo de

ASSESSORA TÉCNICA DE DEFENSORIA PÚBLICA nos termos do artigo 22, inciso II, alínea “e”

da Lei Complementar 1.050, de 24-06-2008, referência 5(cinco) na EV-C do SQCA-I, em vaga

decorrente da exoneração GUILHERME ROSA VARELLA, RG 43.584.633-4, e CONCEDE a

gratificação mensal a título de Representação, de que trata o artigo 135, inciso III da Lei

No.10261/68 combinado com a Deliberação No. 123, de 13-04-2009, no coeficiente 9,49 (nove

inteiros e quarenta e nove décimos) sobre a Unidade Básica de Valor - UVB, de que trata o artigo

33 da Lei Complementar 1080/2008.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 04-02-2020

Dispõe sobre o edital referente ao Concurso de Promoção para os/as Defensores/as Públicos/as

ocupantes dos cargos de Nível III para o Nível IV da Carreira de Defensor/a Público/a do Estado,

relativo ao ano de 2020

Considerando o disposto no artigo 114 e seguintes da Lei Complementar 988, de 9 de janeiro de

2006;

Considerando o disposto no artigo 116, § 4º, da Lei Complementar federal 80/94;

Considerando o disposto na Deliberação CSDP 244, de 24-02-2012, com suas alterações

posteriores;

Considerando a existência de 174 (cento e setenta e quatro) cargos de Defensores/as

Públicos/as no Nível III da carreira de Defensor/a Público/a do Estado, bem como 43 (quarenta e

três) vagas decorrentes do julgamento do Concurso de Promoção do Nível II para o III, relativo ao

ano de 2020 (artigo 3º, parágrafo 2º, da Deliberação CSDP 244/2012);

Considerando o percentual de 15% previsto no artigo 114, parágrafo único, da Lei

Complementar 988/06, e o número inteiro de 33 (trinta e três) cargos resultantes da operação;

Considerando a autorização do Conselho Superior para a realização de Concurso de Promoção

do Nível III para o Nível IV da Carreira de Defensor/a Público/a do Estado, relativo ao ano de

2020, conferindo à Defensoria Pública-Geral do Estado a atribuição de editar os atos necessários

visando à realização do certame;

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no

artigo 19, incisos I, VII e XII, da Lei Complementar 988, de 9 de janeiro de 2006, FAZ PUBLICAR

o presente EDITAL referente ao Concurso de Promoção para os/as Defensores/as Públicos/as

ocupantes dos cargos de Nível III da Carreira de Defensor/a Público/a do Estado, relativo ao ano

de 2020, nos seguintes termos:



Artigo 1º - A inscrição para o Concurso de Promoção para os/as Defensores/as Públicos/as

ocupantes dos Cargos de Nível III da Carreira de Defensor/a Público/a do Estado, relativo ao ano

de 2020, em condições existentes até a data da publicação do presente Edital, far-se-á mediante

requerimento, nos termos do modelo constante do Anexo I, a ser protocolado na Secretaria

Executiva do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, no prazo de 10 dias, a contar

da publicação deste Edital, observado o disposto no artigo 14.Parágrafo único - Os/As

Defensores/as Públicos/as poderão protocolar o requerimento de inscrição na sede da Unidade

em que estiverem classificados, ou da respectiva Regional, devendo o pedido ser imediatamente

encaminhado à Secretaria do Conselho.

Artigo 2º - A promoção consiste na elevação do integrante da carreira de Defensor/a Público/a do

Estado da classe de Defensor/a Público/a do Estado Nível III para a classe de Defensor/a

Público/a do Estado Nível IV.

Parágrafo único - Considerando a existência de 174 (cento e setenta e quatro) cargos de

Defensor/a Público/a no Nível III da Carreira de Defensor/a Público/a do Estado, bem como 43

(quarenta e três) vagas decorrentes do julgamento do Concurso de Promoção do Nível II para o

III, relativo ao ano de 2020, e considerando que a última promoção se deu pelo critério de

merecimento, ficam abertas 16 (dezesseis) vagas por “merecimento” e 17 (dezessete) vagas por

“antiguidade”.

Artigo 3º - As promoções serão realizadas, em relação a cada vaga disponível, com a

observância dos critérios de antiguidade e merecimento, alternadamente.

Artigo 4º - A promoção por merecimento pressupõe dois anos de efetivo exercício no respectivo

nível e integrar o candidato a primeira quinta parte da lista de antiguidade do nível, dispensados

tais requisitos se não houver quem os preencha ou, preenchendo, não se inscreva para o

concurso.

§1º - A promoção do/a Defensor/a Público/a, por antiguidade ou merecimento, não interferirá na

verificação do preenchimento dos requisitos mínimos necessários à confirmação na carreira.

§2º- Para definição do número de cargos que formarão a primeira quinta parte da lista de

antiguidade no Nível, aplica-se a regra descrita no § 1º do artigo 4º da Deliberação CSDP 244/12,

devendo a Secretaria do Conselho certificar nos autos de abertura cada processo de promoção

os/as Defensores/as Públicos/as que compõem tal parcela da lista de antiguidade.

Artigo 5º - Fica impedido de concorrer à promoção por merecimento:

I - o/a Defensor/a Público/a que estiver afastado do exercício de suas funções (Lei Complementar

988/06, art. 117, parágrafo único, “1” e art. 150, § 3º);

II - os/as membros/as do Conselho Superior;

III - pelo prazo de 2 (dois) anos, contados do cumprimento da pena, o/a Defensor/a Público/a que

houver sofrido imposição de penalidade em processo administrativo (Lei Complementar 80/94,

art. 117, § 2º e Lei Complementar estadual 988/06, art.121).

Artigo 6º - No ato da inscrição para promoção por merecimento, o/a candidato/a deverá instruir o

requerimento com os seguintes documentos:

I - relatório circunstanciado de atividades, contendo informações sobre as atribuições exercidas

pelo/a candidato/a;

II - cópia de peça processual ou trabalho jurídico, resultante de sua atuação como Defensor/a



Público/a, não sendo admitida para esse fim a peça ou trabalho jurídico não individuais;

§1º - Poderá ainda o/a candidato/a, observado o Anexo II da Deliberação CSDP 244/12, instruir o

requerimento com a seguinte documentação:

I - certificado de frequência e, se for o caso, de aprovação em curso de aperfeiçoamento

promovido pela Escola da Defensoria Pública, por entidades privadas, instituições públicas e

estabelecimentos de ensino superior de notória competência, relativo a conhecimentos afetos às

atribuições institucionais da Defensoria Pública;

II - certificado de aprovação em curso de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, ou de conclusão

em curso especializado que promova a inclusão de pessoa com deficiência, em ambos os casos

com carga horária mínima de 60 (sessenta) horas;

III - cópia de diploma, certidão, título ou certificado de conclusão de curso de especialização,

mestrado, doutorado ou pós-doutorado em Direito ou em áreas afins com os princípios e as

atribuições institucionais da Defensoria Pública do Estado;

IV - cópia de tese apresentada e aprovada em congresso científico ou acolhida por Comissão de

Seleção da EDEPE - Escola da Defensoria Pública, com a respectiva comprovação;

V - comprovante de publicação, em veículos de destaque na área jurídica ou nas áreas afins,

inclusive em sítios da internet, de obra intelectual de conteúdo jurídico ou com afinidade com os

princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública do Estado, com a expressa

menção à sua condição de Defensor/a Público/a;

VI - comprovante de prêmio obtido em decorrência de sua atividade funcional, concedido por

órgão público ou entidade privada de reconhecida idoneidade;

VII - comprovante de palestra ou curso ministrado em evento de educação em direitos, ou de

palestra ou curso ministrado sobre tema afeto às atribuições da Defensoria Pública, em instituição

de ensino, órgão público ou Organização não Governamental, ou, ainda, palestra ou curso

ministrado com a finalidade de preparação de Estagiários/as ou Servidores/as da Defensoria

Pública, desde que promovidas ou previamente informadas à EDEPE - Escola da Defensoria

Pública, observadas em qualquer caso as diretrizes estabelecidas pelo órgão;

VIII - comprovante de participação, acompanhado em qualquer caso de relato circunstanciado do

seu desempenho, em apartado, nas seguintes atividades:

a) atuação como Conselheiro/a eleito/a do Conselho Superior da Defensoria Pública;

b) atuação como membro/a ou colaborador/a de Núcleo Especializado da Defensoria Pública,

ainda que cumulativamente ao exercício da função de coordenação ou coordenação auxiliar;

c) atuação na CAEP - Comissão de Acompanhamento do Estágio Probatório;

d) participação em Pré-Encontro Estadual de Defensores/as Públicos/as;

e) participação em Encontro Estadual de Defensores/as Públicos/as;

f) participação na organização de Pré-Conferência Estadual da Defensoria Pública;

g) participação em Conferência Estadual da Defensoria Pública;

h) atuação como Presidente da Comissão Processante Permanente da Defensoria Pública;

i) atuação como Defensor Público Assistente da Escola da Defensoria Pública, desde que não

esteja integralmente afastado de suas atribuições ordinárias;

j) atuação como Presidente da Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do Estado;

k) atuação como membro/a da Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do Estado;



l) atuação como Subouvidor/a;

m) atuação como integrante de Conselho Estadual na condição de membro/a ou conselheiro/a

titular, indicado pela Defensoria Pública-Geral ao Governo do Estado, desde que não perceba

qualquer remuneração ou verba indenizatória para esta finalidade, exceto diárias;

n) outras atividades extraordinárias não gratificadas relacionadas às atribuições institucionais da

Defensoria Pública, previstas no artigo 5º da Lei Complementar estadual 988, de 09-01-2006.

IX - certidão da EDEPE - Escola da Defensoria Pública, comprovando atuação como integrante

de Comissão Editorial da Escola, devendo o/a candidato/a relatar a atividade, de forma

circunstanciada, em apartado.

§ 2º - Nas hipóteses previstas no inciso VII do § 1º deste artigo, equiparam-se ao palestrante o/a

debatedor/a, expositor/a ou orador/a, dentre outras designações congêneres, não se atribuindo a

pontuação de palestrante se a participação do/a Defensor/a Público/a no evento se der na

condição de ouvinte, mediador/a ou presidente de mesa.

§ 3° - Nas hipóteses do inciso VIII, alínea “n”, do § 1º deste artigo, o/a candidato/a deverá

declarar expressamente que não percebeu remuneração pela atividade institucional

extraordinária, bem como, conforme o caso, deverá providenciar a juntada de certidão da

Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado ou Coordenadoria do Núcleo Especializado,

quando se tratar de atuação em Núcleo Especializado ou da Corregedoria-Geral, quando se tratar

de atuação na CAEP - Comissão de Acompanhamento do Estágio Probatório, atestando o

período de atuação do/a interessado/a e o desempenho satisfatório.

§ 4° - Na hipótese da atuação como integrante de Núcleo Especializado da Defensoria Pública

ser desempenhada cumulativamente à função de coordenação ou coordenação auxiliar daquele

Núcleo, o/a candidato/a deverá demonstrar o efetivo exercício das atividades previstas nos

artigos 3° e 4° da Deliberação CSDP 38/07.

§ 5º - Os elementos mencionados neste artigo deverão referir-se ao período iniciado no primeiro

dia seguinte à data da última promoção do/a interessado/a, por antiguidade ou merecimento, ou

de seu ingresso na carreira de Defensor/a Público/a, conforme o caso, até o último dia do período

indicado no respectivo edital.

§ 6º - As atividades do período que se refere ao lapso entre o último dia indicado no edital do

concurso de promoção e a efetiva promoção serão computadas para o concurso de promoção

posterior, mediante comprovação do/a interessado/a.

§ 7º - O/A interessado/a, no ato da inscrição, poderá requerer o aproveitamento de documentos

facultativos e também de peça processual ou trabalho jurídico apresentados no último certame do

qual participou, hipótese na qual deverá a Secretaria do Conselho Superior providenciar o

apensamento dos autos do respectivo certame, exigindo-se sempre do candidato a apresentação

de Relatório Circunstanciado previsto no art. 6º, inciso I deste Edital.

§ 8º - Os elementos mencionados neste artigo são obrigatórios apenas para os/as inscritos/as

para a promoção pelo critério de merecimento, dispensando-se a sua apresentação no caso de

inscrição pelo critério exclusivo de antiguidade.

§ 9º- Com a finalidade de otimizar o trabalho de relatoria e revisão, o/a Defensor/a Público/a

interessado/a deverá:

a) juntar os documentos comprobatórios das atividades, na ordem e nos termos previstos na



Deliberação regente e neste Edital;

b) declarar expressamente a gratuidade de palestras e aulas ministradas;

c) juntar a certidão de participação em atividade extraordinária, seguida imediatamente do breve

relato de seu desempenho.

§ 10º - Na aferição do merecimento somente serão considerados os documentos apresentados

conjuntamente com o requerimento de inscrição no certame.

Artigo 7º - Os/As Defensores/as Públicos/as admitidos/as ao concurso de promoção por

merecimento receberão pontos pelo atendimento dos fatores estabelecidos no § 1º do artigo 6º

deste edital, podendo somar o limite de 24 (vinte e quatro) pontos, descritos na Escala de

Pontuação para Merecimento - Anexo II deste Edital - e divididos da seguinte forma:

I - até o máximo de 6,0 (seis) pontos - atividades descritas no artigo 6º, §1º incisos I a III deste

Edital;

II - até o máximo de 6,0 (seis) pontos - atividades descritas no art. 6º, §1º, incisos IV, V e IX deste

Edital;

III - até o máximo de 6,0 (seis) pontos - atividades descritas no art. 6º, §1º, inciso VII este Edital;

IV - até o máximo de 6,0 (seis pontos) pontos – atividades descritas no artigo 6º, §1º, incisos VI e

VIII, alíneas d, e, f e g, deste Edital;

V - até o máximo de 24 (vinte e quatro) pontos – atividades descritas no artigo 6º, §1º, inciso VIII,

alíneas a, b, c, h, i, j, k, l, m e n, deste Edital;

Artigo 8º - Somente serão pontuadas as atividades institucionais extraordinárias que atenderem

às condições fixadas no artigo 9º da Deliberação CSDP 244/12.

Artigo 9º - Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, terá preferência, nos termos do

artigo 115, § 2º, da Lei Complementar Estadual 988/06, sucessivamente, o/a candidato/a que

contar com: 1 - maior tempo de serviço na classe; 2 - maior tempo de serviço na carreira; 3 -

maior tempo de serviço público estadual; 4 - maior tempo no serviço público em geral; 5 - maior

idade; 6 - melhor classificação no concurso para ingresso na Defensoria Pública do Estado.

Artigo 10 - Os/As candidatos/as inscritos/as no concurso de promoção pelo critério do

merecimento que não forem promovidos deverão ser necessariamente inscritos/as em lista

suplementar de merecimento, em ordem decrescente de classificação.

Parágrafo único. É obrigatória a promoção do/a Defensor/a Público/a que figure por três vezes

consecutivas ou cinco alternadas na lista de merecimento do caput deste artigo (CF - art.134, §

4º, cc. art. 93, inciso II, alínea "a"; art. 116, § 5º da LC 80/94 e art. 120 da LC 988/06).

Artigo 11 - As listas dos/as candidatos/as classificados/as por antiguidade e por merecimento

serão publicadas no Diário Oficial, para conhecimento dos/as interessados/as, os quais poderão,

dentro de 5 (cinco) dias contados da publicação, apresentar recurso fundamentado contra a sua

classificação ou exclusão, dirigido à Presidência do Conselho Superior.

Parágrafo único - Os recursos serão autuados e distribuídos a Conselheiro/a que não tenha

atuado como Relator/a ou Revisor/a, e submetidos à decisão do Colegiado, não cabendo novo

recurso contra a decisão do Conselho Superior, salvo por erro material.

Artigo 12 - Após o julgamento dos recursos, a Secretaria do Conselho Superior encaminhará ao

Defensor Público-Geral as listas dos/as candidatos/as classificados/as, contendo tantos nomes

quantas forem as vagas, e mais a lista suplementar por merecimento prevista no artigo 12 da



Deliberação CSDP 244/12.

Artigo 13 - Os documentos apresentados com o pedido de inscrição somente serão restituídos se

o/a candidato/a assim o requerer, providenciando as respectivas cópias para instrução dos autos.

Artigo 14 - Os prazos estipulados neste Edital serão contados em dias corridos, excluindo-se o

dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único - Os prazos referidos no presente artigo contam-se a partir do primeiro dia útil

seguinte ao da publicação, considerando-se prorrogados até o primeiro dia útil subsequente, se o

vencimento recair em sábado, domingo, feriado, ou em dia em que não haja expediente na

repartição.

Artigo 15 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

CONCURSO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA DE DEFENSOR/A PÚBLICO/A DO ESTADO -

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Excelentíssimo/a Senhor/a Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de

São Paulo Ref.: Concurso de Promoção

..................................................................................................., Defensor/a Público/a Nível .....,

portador/a da Cédula de Identidade RG nº................................., em exercício na Regional

............................., Unidade ......................................., vem respeitosamente requerer sua

inscrição no Concurso de Promoção referente ao ano de 2020, do Nível III para o Nível IV, pelos

critérios de antiguidade e merecimento (discriminar, se for o caso), nos termos do Edital e da

Deliberação desse Conselho Superior, juntando os documentos relacionados em anexo (para o

caso de inscrição por merecimento).

Declara, para os fins constantes do artigo 6º, da Deliberação CSDP 244/12, que não está

afastado/a do cargo de Defensor/a Público/a, nem sofreu imposição de penalidade por processo

administrativo disciplinar nos dois últimos anos (apenas para o caso de inscrição por

merecimento).

Nestes termos,

pede deferimento.

(local e data)

(assinatura)

ANEXO II

(Deliberação CSDP 244, de 24-02-2012)

CONCURSO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO ESCALA

DE PONTUAÇÃO POR MERECIMENTO GRUPO I - PARTICIPAÇÃO ACADÊMICA, COM

APRIMORAMENTO DA CAPACITAÇÃO - MÁXIMO DE 6,0 (SEIS) PONTOS

I - Do artigo 7º, §1º, inciso I:

1) Curso de aperfeiçoamento com carga horária inferior a 40 horas: 0,2 (dois décimos) ponto;

2) Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 40 e inferior a 180 horas: 0,5

(cinco décimos) ponto;

3) Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 180 e inferior a 360 horas: 1,0

(um) ponto;

4) Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 360 horas: 3,5 (três inteiros e



cinco décimos) pontos;

5) Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 360 horas, que tenha por

objeto de pesquisa o tema “Defensoria Pública”: 4,0 (quatro) pontos.

II - Do artigo 7º, §1º, inciso II:

1) Formação em curso da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, com carga horária mínima de 60

horas: 1,0 (um) ponto;

2) Formação em curso com objetivo específico de inclusão de pessoas com deficiência, com

carga horária mínima de 60 horas: 1,0 (um) ponto.

III - Do artigo 7º, §1º, inciso III:

1) Obtenção do título de Doutor: 5,5 (cinco inteiros e cinco décimos) pontos;

2) Obtenção do título de Doutor, cuja Tese de Doutoramento ou equivalente tenha por objeto de

pesquisa o tema “Defensoria Pública”: 6,0 (seis) pontos;

3) Obtenção do título de Mestre: 4,5 (quatro inteiros e cinco décimos) pontos;

4) Obtenção do título de Mestre cuja Dissertação de Mestrado ou equivalente tenha por objeto de

pesquisa o tema “Defensoria Pública”: 5,0 (cinco) pontos;

5) Obtenção do título de Especialista, mediante conclusão de curso de pós-graduação lato sensu:

3,5 (três inteiros e cinco décimos) pontos;

6) Obtenção do título de Especialista, mediante conclusão de curso de pós-graduação lato sensu

cujo trabalho de conclusão de curso tenha por objeto de pesquisa o tema “Defensoria Pública”:

4,0 (quatro) pontos.

7) Conclusão de curso de pós-doutorado: 3,5 (três inteiros e cinco décimos) pontos.

8) Conclusão de curso de pós-doutorado cuja pesquisa tenha por objeto o tema “Defensoria

Pública”: 4,0 (quatro) pontos.

GRUPO II - PRODUÇÃO E DIFUSÃO DA ESCRITA, COM TRABALHOS JURÍDICOS PARA O

PÚBLICO INTERNO E EXTERNO - MÁXIMO DE 6,0 (SEIS) PONTOS:

I - Do artigo 7º, §1º, inciso IV - tese apresentada e aprovada em congresso científico ou acolhida

por Comissão de Seleção da EDEPE:

1) De autoria individual: 1,0 (um) ponto;

2) De autoria coletiva: 0,5 (cinco décimos) ponto;

II - Do artigo 7º, §1º, inciso V - trabalho forense, parecer, estudo ou artigo:

1) De autoria individual: 1,0 (um) ponto;

2) De autoria coletiva: 0,5 (cinco décimos) ponto;

III - Do artigo 7º, §1º, inciso IX - participação como integrante de Comissão Editorial da EDEPE:

0,5 (cinco décimos) ponto por ano de participação.

GRUPO III - EDUCAÇÃO EM DIREITOS, MINISTRANDO PALESTRAS - MÁXIMO DE 6,0 (SEIS)

PONTOS:

I - Do artigo 7º, §1º, inciso VII:

1) Palestra ou curso ministrado em evento de Educação em Direitos ou sobre tema afeto às

atribuições da Defensoria Pública: 0,5 (cinco décimos) ponto;

2) Curso de preparação ou aperfeiçoamento ministrado a estagiários ou servidores da Defensoria

Pública: 0,2 (dois décimos) ponto.

GRUPO IV - PRÓ-ATIVIDADE, REVELADA NA CRIAÇÃO DE FORMAS DE ATUAÇÃO DIGNAS



DE PREMIAÇÃO OU ATRAVÉS

DA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADE EXTRAORDINÁRIA EM ESPAÇOS DE RELEVÂNCIA

INSTITUCIONAL - MÁXIMO DE 6,0 (SEIS) PONTOS:

I - Do artigo 7º, §1º, inciso VI - obtenção de prêmio:

1) Por atividade individual: 2,0 (dois) pontos;

2) Por atividade coletiva: 1,0 (um) ponto.

II - Do artigo 7º, §1º, inciso VIII:

1) Participação no Pré-Encontro Estadual de Defensores/as Públicos/as (alínea “d”): 1,0 (um)

ponto, limitado a uma atividade por ano;

2) Participação no Encontro Estadual de Defensores/as Públicos/as (alínea “e”): 1,0 (um) ponto;

3) Participação na organização da Pré-Conferência estadual (alínea “f”): 1,0 (um) ponto;

4) Participação na Conferência Estadual da Defensoria Pública (alínea “g”): 0,5 (cinco décimos)

ponto;

GRUPO V - PRÓ-ATIVIDADE REVELADA NA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADE

EXTRAORDINÁRIA, COM CARÁTER PROLONGADO, EM ESPAÇOS DE RELEVÂNCIA

INSTITUCIONAL – MÁXIMO DE 24,0 (VINTE E QUATRO) PONTOS:

I - Do artigo 7º, §1º, inciso VIII:

1) Atuação como Conselheiro/a eleito/a do Conselho Superior da Defensoria Pública (alínea “a”):

12,0 (doze) pontos por ano de atuação;

2) Participação como membro/a ou colaborador/a de Núcleo Especializado da Defensoria Pública

(alínea “b”): 2,0 (dois) pontos por ano de atuação;

3) Participação na Comissão de Acompanhamento de Estágio Probatório (alínea “c”): 0,5 (cinco

décimos) ponto por semestre;

4) Atuação como Presidente da Comissão Processante Permanente da Defensoria Pública

(alínea “h”): 12,0 (doze) pontos por ano de atuação;

5) Atuação como Diretor/a Assistente da EDEPE, desde que não esteja integralmente afastado de

suas atribuições ordinárias (alínea “i”): 12,0 (doze) pontos por ano de atuação;

6) Atuação como Presidente da Comissão de Prerrogativas (alínea “j”): 12,0 (doze) pontos por

ano de atuação;

7) Atuação como Membro/a da Comissão de Prerrogativas (alínea “k”): 2,0 (dois) pontos por ano

de atuação;

8) Atuação como Subouvidor/a (alínea “l”): 2,0 (dois) pontos por ano de atuação;

9) Atuação como integrante de Conselho Estadual (alínea “m”): 2,0 (dois) pontos por ano de

atuação;

10) Outras atividades extraordinárias não gratificadas relacionadas às atribuições institucionais da

Defensoria Pública, definidas pelos órgãos da Administração Superior ou pela EDEPE (alínea

“n”): 1,0 (um) ponto por ano ou por atividade, conforme o caso.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 04-02-2020

Convocando, com fundamento no art. 19, I e II, da LC 988/06, o Defensor Público Pedro Naves

Magalhães para, com prejuízo de suas atribuições, cursar o eixo 2 do curso de formação

continuada, promovido pela Escola da Defensoria Pública, de forma on line, nos dias 20 e

21/2/2020.



Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 04-02-2020

Designando, com fundamento no art. 19, I e II, da LC 988/06, os/a Defensores/a Públicos/a

Juliane Tagami e Danilo Caetano Silvestre Torres para, com prejuízo de suas atribuições,

participarem da ação constante do projeto “Defensoria sem Fronteiras” no Estado do Pará, no

período de 28/1 a 13/2/2020.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 04-02-2020

Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, LCE n. 988/2006, a Defensora Pública

Estela Waksberg Guerrini para participar de Audiência pública sobre reajuste por faixa etária nos

planos de saúde coletivos, dia 10-02-2020, no Superior Tribunal de Justiça, Brasília/DF.

Ato do Defensor Público-Geral, de 04-02-2020

Autorizando o afastamento, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC 988/06, dos/as

Defensores/as Públicos/as do Estado integrantes do Grupo de Trabalho abaixo relacionados/as

para participarem, com prejuízo de suas atribuições, da reunião administrativa no processo CSDP

135/11, que trata da fixação de atribuições, realizada no dia 30-01-2020, na rua Boa Vista, 200, 7º

andar, das 9h30 às 18h.

Carolina Rangel Nogueira; Danilo Martins Ortega; Samuel Friedman; Luis Gustavo Fontanetti

Alves da Silva.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 04-02-2020

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, o servidor Renato de

Seixas Pereira Jr, para exercer suas atribuições ordinárias, junto ao Departamento de Engenharia

e Arquitetura, fazendo jus à compensação, à razão de 01 dia não útil trabalhado por 01 dia de

compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017, no dia 26-12-2019.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 31-01-2020

Designando:

com fundamento no artigo 1º, I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Eduardo Queiroz Carboni Nogueira para

acumular a 4ª Defensoria Pública, da Unidade Polo de Atendimento Especializado Central - Cível,

Regional Central, no dia 20-01-2020.

com fundamento no artigo 1º, I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Rafael Soares da Silva Vieira para acumular

a 5ª Defensoria Pública, da Unidade Polo de Atendimento Especializado Central - Cível, Regional

Central, no dia 20-01-2020.

com fundamento no artigo 1º, I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no DO de 18-11-2017, a Defensora Pública Priscila Simara Novaes para acumular a 4ª

Defensoria Pública, da Unidade Polo de Atendimento Especializado Central - Cível, Regional

Central, no dia 21-01-2020.

com fundamento no artigo 1º, I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Rafael Soares da Silva Vieira para acumular

a 5ª Defensoria Pública, da Unidade Polo de Atendimento Especializado Central - Cível, Regional

Central, no dia 21-01-2020.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 04-02-2020



Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do Defensor Público abaixo

relacionado para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, a partir

de 01-03-2020, Luiz Antonio Silva Bressane - Capital.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 30-01-2020

Designando, com fundamento no artigo 1º, II, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Luiz Antonio Felipe Franchito

para acumular a 4ª Defensoria Pública, da Unidade Limeira, Regional Campinas, nos dias 13, 15,

17, 20, 22, 24 e 27-01-2020.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado

Pauta da 632ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 07-02-2020 às 09h30.

Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 200, 1º andar.

Hora do Expediente:

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II. Comunicações da Presidência

III. Comunicações da Secretaria

IV. Momento aberto

V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos

Ordem do Dia

CSDP 135/11

Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores Públicos)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 355/13

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de Coordenador/a de Habitação, Urbanismo

e questões agrárias e fixa suas rotinas administrativas

Relator/a: Conselheiro/a Bruna Simões

CSDP 357/13

Interessado/a: Alan Franceschini

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 221/14

Interessado/a: Lucas Pampana Basoli, Bruno Bortolucci Baghim e Cesar Augusto Luiz Leonardo

Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a aplicação do artigo 37, inciso XI da

Constituição Federal no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior



CSDP 231/14

Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 102/08 (que regulamenta a realização de

atividades docentes e discentes por Defensor Público durante a jornada de trabalho)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 233/14

Interessado/a: Defensores Públicos da Regional de São José dos Campos

Assunto: Proposta de edição de deliberação normativa, visando regulamentar a atuação

institucional na seara criminal

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 327/14

Interessado/a: APADEP

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 253/12 (que trata da possibilidade de

compensação de dias trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 331/14

Interessado/a: Centro de Atendimento Multidisciplinar da Unidade Vila Mimosa e a Associação de

Promotoras Legais Populares Cida da Terra

Assunto: Proposta de deliberação que visa a transmissão por sistema de videoconferência para

todas as Unidades da Defensoria Pública no momento aberto das sessões do Conselho

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 346/14

Interessado/a: Bruno Haddad Galvão

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 165/10 (que disciplina a concessão do

auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos servidores da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 086/15

Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 089/08 (que regulamenta as hipóteses de

denegação de atendimento pela Defensoria Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 173/15

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desenvolvido pela Comissão responsável pela

proposição de alterações legislativas decorrentes da promulgação da Emenda Constitucional

080/14

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 524/15

Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de atendimento às pessoas presas

provisoriamente

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão (agosto de 2014 a abril de 2015)



Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 554/15

Interessado/a: Defensores Públicos da Unidade de Execução Criminal da Capital

Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra o ato conjunto da 2ª e 3ª

Subdefensoria Pública Geral, publicado no Diário Oficial do Estado de 27-05-2015

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 563/15

Interessado/a: Apadep

Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra a recomendação da Corregedoria

Geral 029, de 14-07-2015

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 583/15

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2015)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 603/15

Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 01/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 625/15

Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos Interdisciplinares

Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, nos termos do artigo 10 da

Deliberação CSDP 187/10 (que disciplina a estrutura e funcionamento dos Centros de

Atendimento Multidisciplinar)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 108/16

Interessado/a: Luiz Felipe Azevedo Fagundes

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 253/12 (que disciplina a possibilidade de

compensação de dias trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 245/16

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana Basoli e Cesar Augusto Luiz

Leonardo

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 010/06 (que estabelece regras para a

realização do concurso de ingresso na Carreira de Defensor Público)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 257/16

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar a atividade de educação em direitos na

Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves



CSDP 258/16

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa o subsídio mensal dos Defensores

Públicos, altera a Lei Complementar 1.050/08, fixa data-base para fins de revisão dos

vencimentos e proventos do seu quadro de servidores, possibilita a instituição de funções de

confiança e dá outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 261/16

Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 001/06 (que trata do regimento interno do

Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 433/16

Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha

Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de automação da justiça (SAJ), na

modalidade plataforma virtual E-SAJ

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 443/16

Interessado/a: Coordenador Auxiliar da Unidade São Miguel Paulista

Assunto: Recurso administrativo em conflito de atribuições suscitado pela Unidade Plantão Cível,

Regional Central da Capital

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 463/16

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

Assunto: Proposta de deliberação, que regulamenta a visita dos Defensores Públicos que atuam

na área da Infância e Juventude às unidades da Fundação Casa

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 475/16

Interessado/a: Dario Augusto Arantes

Assunto: Proposta de deliberação para regulamentação de trabalho em casa - projeto home office

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 492/16

Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juventude

Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraordinário, que decorre de decisões externas

à Defensoria Pública

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 501/16

Interessado/a: Renato Campos Pinto de Vitto

Assunto: Pedido de afastamento para exercer o cargo de Chefe de Gabinete da Presidência no

Conselho Nacional de Justiça

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 503/16



Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes

Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais de criação, transferência, extinção e

remoção de órgão de atuação, bem como de Defensorias Regionais

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 387/17

Interessado/a: Apadep

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 259/12 (que disciplina a concessão do

auxílio alimentação aos membros da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 451/17

Interessado/a: Regional Infância e Juventude

Assunto: Proposta de deliberação para criação de cargos em razão da instalação de duas novas

varas de conhecimento no Fórum Especial da Infância e Juventude da Capital

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 453/17

Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar

Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 001/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 454/17

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior

Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP 281/13 (que dispõe sobre o

processamento de Manifestações na Ouvidoria-Geral e fixa a política institucional de

Subouvidorias)

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 471/17

Interessado/a: Estagiários de Direito da Unidade Jacareí

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

Direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 476/17

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior

Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP 013/06 (que regulamenta a concessão de

diárias, dispõe sobre o reembolso de transportes e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 519/17

Interessado/a: Defensores Públicos da Unidade Varas Singulares

Assunto: Proposta de criação e pronto provimento do segundo cargo de Defensor Público da 32ª

Vara Criminal da Capital

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 561/17

Interessado/a: Julio Cesar Tanone



Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP

337/17 (que institui o serviço voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

CSDP 598/17

Interessado/a: Danilo Mendes Silva de Oliveira

Assunto: Proposta de estruturação da instituição com recursos humanos para exercício da

atividade de assessoria ou assistência jurídica aos membros atuantes na atividade-fim

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 605/17

Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

Direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato da Andrade

CSDP 011/18

Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de especialização, no período de 04

(quatro) anos

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 385/18

Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo

Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "Seminário: violência de gênero:

Desafios e perspectivas para proteção integral das mulheres", a ser realizado no período de 11 a

12-06-2018

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 396/18

Interessado/a: Alexandre Grabert

Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato conjunto 024/17 da Segunda e Terceira

Subdefensorias Públicas do Estado, no que tange aos processos de execução digitais da

Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 433/18

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Ribeirão Preto

Assunto: Representação com pedido de tutela antecipada em face de ato da Terceira

Subdefensoria Público-Geral

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 437/18

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 066/08, que trata do regimento interno do

Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 450/18

Interessado/a: Samuel Friedman



Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 02/06 (que trata da regulamentação para

formalizar a lista tríplice para o cargo de Corregedor-Geral da Defensoria Pública)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 477/18

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso e da Pessoa com

Deficiência

Assunto: Proposta de cisão do Núcleo Especializado dos Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa

com Deficiência.

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 513/18

Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (abril a setembro de

2018)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 514/18

Interessado/a: Edepe

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 120/09 (que trata dos pré-encontros

temáticos e regulamenta o Encontro Anual de Defensores Públicos no tocante à adoção de teses

institucionais)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 530/18

Interessado/a: Renato Campos Pinto de Vitto

Assunto: Relatório de atividades desenvolvidas no período de 06-10-2017 a 13-09-2018, junto ao

Conselho Nacional de Justiça

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 007/19

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí

Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa de residência jurídica no âmbito da

Defensoria Pública do Estado 

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 018/19

Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 01/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 328/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018 a janeiro de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 388/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018 a janeiro de 2019)



Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 423/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 427/19

Interessado/a: Associação Paulista de Defensores Públicos (APADEP)

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 340/17 (que regulamenta a gratificação

pelo exercício de atividades em condições de especial dificuldade decorrente da localização ou

da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 441/19

Interessado/a: Alessandro Valério Follador

Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos

Humanos, do Polo Cível Central, e dos Defensores Públicos em exercício de atividade especial

dificuldade - Centro de referência e apoio a vítima (CRAVI)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 468/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da

Mulher

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 471/19

Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º do Ato da Terceira Subdefensoria

Pública-Geral do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 472/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 486/19

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiários de direito que consta na

Deliberação CSDP 030/07

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 492/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a agosto de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 497/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária



Assunto: Pedido de providências referente ao mandato de Coordenador de Núcleo Especializado

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 504/19

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer procedimento para confecção, discussão e

análise das propostas orçamentárias anuais da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 507/19

Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (abril a setembro de

2019)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 512/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

CSDP 537/19

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Caraguatatuba

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores/as Públicos/as na instituição)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 001/20

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 004/20

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 242/12 (que disciplina o processo de

eleição do Defensor Público-Geral do Estado e dos membros do Conselho Superior da

Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 007/20

Interessado/a: Defensoria Pública Geral do Estado

Assunto: Processo de eleição da lista tríplice para preenchimento do cargo de Ouvidora ou

Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CGDP CAEP 012/18

Interessado/a: Beatriz Ramos Vico

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Bruna Simões

CGDP CAEP 011/18

Interessado/a: Amanda Palmieri Fraçao



Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CGDP CAEP 037/18

Interessado/a: Danilo Vicente de Araujo Silva

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria Lucena Bussinger

CGDP CAEP 010/17

Interessado/a: Cassiano Fernandes Pinto de Carvalho

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Despacho da Corregedoria-Geral, de 30-01-2020

Expediente CGDP 003/2020

Assunto: Atividades docentes ou discentes de Servidores Públicos

Interessada: BEATRIZ DE SANTANA PRATES

Diante do exposto, defiro o pedido de autorização para que o Oficiala de Defensoria Pública

BEATRIZ DE SANTANA PRATES, lotada na Assessoria Cível da Defensoria Pública-Geral,

possa se ausentar de suas atividades semanalmente, às terças-feiras, a partir das 19h, a fim de

participar das atividades do curso de pós graduação stricto sensu denominado Mestrado

Profissional em Direito Político e Econômico pela Universidade Presbiteriana Mackenzie de São

Paulo, o que não a isenta de permanecer em seu local de trabalho, mesmo nos dias e horários

das atividades acadêmicas, se houver comprovada necessidade do serviço.

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Extrato de Contrato

A Direção da ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, no uso de suas atribuições,

torna pública a despesa efetivada com a contratação de serviços de Hospedagem, incluindo

serviços correlatos e de suporte para eventos promovidos pela Escola da Defensoria Pública do

Estado, por meio da Ata de Registro de Preços 004/2019, nos seguintes termos:

Objeto: Fornecimento de Serviços de Hospedagem

Pregão Eletrônico: 004/2019

Elemento de Despesa: 33.90.39-56

Programa de Trabalho: 03.092.4200.6023.0000

Empresa Contratada: Hardy Viagens e Turismo - Ltda - EPP

CNPJ: 57.169.815/0001-16

Processo de Gestão de Contratos Edepe 0568/2019

Ordem de Serviço: 01/2020

Data das Execuções: 06 a 07-02-2020 - 13 a 14-02-2020 - 18 a 19-02-2020

Total: R$ 704,25

Quantidade de hóspedes: 03

Quantidade de diárias por hóspede: 01

Nº Empenho: 2019NE00047

Extrato de Contrato



A Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado, no uso de suas atribuições, torna pública a

despesa efetivada com serviços de confecção de materiais gráficos, contratados por meio de Ata

de Registro de Preços 002/2019, nos seguintes termos:

Objeto: Prestação de serviços gráficos de impressão e acabamento de cartilhas e folders.

Pregão Eletrônico: 003/2019

Elemento de Despesa: 33.90.39-83

Processo Gestão de Contratos Edepe 0430/2019

Programa de Trabalho: 03.092.4200.6023.0000 (Educação em Direitos)

Empresa Contratada: Globalprint Editora Gráfica Eireli

CNPJ: 12.622.028/0001-40

Material: Cartilhas

Notas de Empenho: 2020NE00048

Ordem de Serviço: 01/2020

Descrição: “Aborto Legal”

Modelo: 01

Quantidade Total: 5.000 Unidades

Valor Total: R$ 2.250,00

Extrato de Contrato

A Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado, no uso de suas atribuições, torna pública a

despesa efetivada com serviços de confecção de materiais gráficos, contratados por meio de Ata

de Registro de Preços 002/2019, nos seguintes termos:

Objeto: Prestação de serviços gráficos de impressão e acabamento de cartilhas e folders.

Pregão Eletrônico: 003/2019

Elemento de Despesa: 33.90.39-83

Processo Gestão de Contratos Edepe 0430/2019

Programa de Trabalho: 03.092.4200.6023.0000 (Educação em Direitos)

Empresa Contratada: Globalprint Editora Gráfica Eireli

CNPJ: 12.622.028/0001-40

Material: Cartilhas

Notas de Empenho: 2020NE00049

Ordem de Serviço: 02/2020

Descrição: “A Mulher e os Direitos das Famílias”

Modelo: 01

Quantidade Total: 5.000 Unidades

Valor Total: R$ 2.250,00

Extrato de Contrato

A Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado, no uso de suas atribuições, torna pública a

despesa efetivada com serviços de confecção de materiais gráficos, contratados por meio de Ata

de Registro de Preços 002/2019, nos seguintes termos:

Objeto: Prestação de serviços gráficos de impressão e acabamento de cartilhas e folders.

Pregão Eletrônico: 003/2019

Elemento de Despesa: 33.90.39-83



Processo Gestão de Contratos Edepe 0430/2019

Programa de Trabalho: 03.092.4200.6023.0000 (Educação em Direitos)

Empresa Contratada: Globalprint Editora Gráfica Eireli

CNPJ: 12.622.028/0001-40

Material: Cartilhas

Notas de Empenho: 2020NE00050

Ordem de Serviço: 03/2020

Descrição: “Cyberbullying”

Modelo: 03

Quantidade Total: 10.000 Unidades

Valor Total: R$ 10.700,00

Extratos de Empenho

Processo EDEPE 0036/2020

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento da palestrante Ana Cleia Machado Araujo que participou do evento

“Formação para Conselheiros e Conselheiras Tutelares Eleitos (as) para Gestão 2020/2024”, no

dia 29-01-2020 das 09h40 às 10h40.

Valor: R$ 300,00

Empenho:2020NE00044

Programa de Trabalho: 03092420060230000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

Processo EDEPE 0038/2020

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Pagamento da palestrante Ana Paula Cordeiro Santos que participou do evento

“Formação para Conselheiros e Conselheiras Tutelares Eleitos (as) para Gestão 2020/2024”, no

dia 29-01-2020 das 14h30 às 15h30.

Valor: R$ 300,00

Empenho:2020NE00040

Programa de Trabalho: 03092420060230000

Natureza da Despesa: 33903625

Fonte de Recursos: 003001114

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria do Coordenador Geral de Administração -  Ato de 04-02-2020

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela

Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na

Defensoria Pública do Estado, o/a (s) estudante (s):

UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE

Stella Santos de Andrade, RG. 389533683, a partir de 04-02-2020

Carina Rivero Pasqualin, RG. 37743677X, a partir de 04-02-2020

UNIDADE GUARULHOS



Marcos Paulo Ciscon Picon, RG. 363900901, a partir de 03-02-2020

UNIDADE SANTO AMARO

Marcela Benjamim Passos, RG. 509490967, a partir de 03-02-2020

UNIDADE JURI

Thiago Hormigo Fagundes de Melo, RG. 301554092, a partir de 04-02-2020

UNIDADE VARAS SINGULARES

Ronaldo Miguel Vieira Junior, RG. 36686516X, a partir de 03-02-2020

Fernando Cruz Noboa Leme, RG. 376813970, a partir de 03-02-2020

Daniel Buarque de Almeida Ferreira Leite, RG. 525535330, a partir de 03-02-2020

Aline Queiroz Nobre de Macedo, RG. 378652102, a partir de 03-02-2020

UNIDADE EXECUÇÃO CRIMINAL

Marcio Lucas da Silva Barros, RG. 463279815, a partir de 23-01-2020

Lucas Mussa Neves, RG. 379774604, a partir de 27-01-2020

Esther Monizzer Ramos, RG. 509022698, a partir de 27-01-2020

UNIDADE BAURU

Wesley Whitney Theodoro, RG. 461167724, a partir de 04-02-2020

UNIDADE JUNDIAÍ

Anna Carolina Pardini, RG. 559189795, a partir de 04-02-2020

UNIDADE JECRIM/DIPO

Bruno Dias Zaccano Fontoura Loureiro, RG. 579924695, a partir de 04-02-2020

UNIDADE ITAQUAQUECETUBA

Ariane de Oliveira Goncalves, RG. 396862160, a partir de 03-02-2020

Portaria do Coordenador Geral de Administração – Ato de 04-02-2020

Descredenciando, com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de

09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação

CSDP 26, de 21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do

Estado, a/o (s) estudante (s):

UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA

Elienai Almeida de Oliveira Pardinho, RG. 36720843X, a partir de 05-02-2020

UNIDADE CÍVEL

Isabella Santoro Mesquita, RG. 539082764, a partir de 31-01-2020

UNIDADE BAURU

Luis Roberto Goncalves dos Santos, RG. 406564334, a partir de 01-02-2020

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Despacho do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 04-02-2020

Deferindo:

o pedido de licença maternidade de Alline Delbem, RG. 33307747-7, Defensora Pública do

Estado, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a partir de 06-01-2020.

o pedido de licença maternidade de Daniela Gabriel Piccolotto, RG. 27708323-0, Defensora

Pública do Estado, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a partir de 27-01-2020.

o pedido de licença maternidade de Mariana Leite Figueiredo, RG. 30424338-3, Defensora

Pública do Estado, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a partir de 21-01-2020.



Ato do Diretor Técnico, de 04-02-2020

Apostilando, nos assentamentos funcionais do Defensor Público do Estado PEDRO PEREIRA

DOS SANTOS PERES, RG: 30999430-5, a decisão judicial proferida no processo 1067510-

87.2019.8.26.0053 - 1ª. Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública do Foro Central/SP.

Ato do Diretor Técnico, de 04-02-2020

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionados/as, para até o dia 10-02-2020, das 8h às 12h comparecer à

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIDADE ARAÇATUBA, sito à Rua

XV de novembro, 395, Centro, Araçatuba/ SP - responsável:: William Eduardo Leandro,

apresentar os seguintes documentos originais:

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4.

NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

Lucas Sousa da Rocha RG 44.428.225-7

Amanda Quideroli Luz RG 39.857.360-8

Isabella dos Santos Oliveira RG 36.587.245-3

Ato do Diretor Técnico, de 04-02-2020

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionadas, a comparecerem à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - UNIDADE OSASCO, no dia 11-02-2020 as 10h, sito à Av. dos Autonomistas 3094 - 4º

ANDAR - Centro - Osasco - SP – responsável: Viviane Maria Gomes da Silva, para apresentar os

seguintes documentos originais:

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,



semestre em curso e horário de aula;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Comarcas e Seções Judiciárias

onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias

onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de abertura de conta corrente no Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH);

Comprovante de Residência em nome do/a candidato/a, ou, caso seja solteiro/a em nome dos

pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4.

CANDIDATO/A DOCUMENTO

Alessandra Nogueira Cardoso RG 58.000.335-8

Ato do Diretor Técnico de, 28-01-2020

Convocando as/os candidatas/os aprovadas/os em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionadas/os, para no dia 10-02-2020 às 13h, comparecerem à

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REGIONAL CRIMINAL, sito à Rua Dr.

Abraão Ribeiro, 313, 1º andar, sala 404 - Fórum Criminal da Barra Funda - Barra Funda – São

Paulo-SP - responsável: Ruthe Miyuki Narita ou Katia Aparecida Coelho de Freitas Oliveira, para

apresentar os seguintes documentos originais:

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Comarcas e Seções Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade; (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);



Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4.

NOME DOS/AS CANDIDATOS/AS DOCUMENTO

Raphael Martinez Lombardi 362532539

Teresa Sinigallia 44282774827

Taina Alves da Silva Oliveira 323202743

Romulo Kelfes Queiroz Carvalho 56743116-2

Tairini Elica Miranda de Lima 360029231

Luana Santana Silva 480754780

Vinicius Bueno de Oliveira 533246313

Thalia Miranda de Lima 37.819.488-4

Jeovane Satiro de Melo Santos 44334792X

Pauliano Sousa de Arruda 502297633

Hanatricia Barreto Amoedo 399695187

Beatriz Porto Strifezzi 367373373

Nicolas Feitosa Almeida Silva 521162531

(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES)

EDITAIS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO  

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado

Edital de Abertura do Processo de Formação da Lista Tríplice para o cargo de Ouvidora ou

Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado/SP para o biênio 2020/2022

A Comissão Eleitoral para formação da lista tríplice para a Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública

do Estado, criada pelo art. 5º da Deliberação CSDP 373, de 17-01-2020, e constituída por Ato do

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, conforme publicação no D.O. de

25-01-2020, no uso de suas atribuições legais, DELIBERA:

Para acessara a íntegra do edital, clique aqui 

NEGÓCIOS PÚBLICOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Processo: 0669/2020

Ata de Registro de Preços nº 028/2019

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada: MRO SERVIÇOS EIRELI



CNPJ: 03.539.770/0001-03

Objeto: Utilização da ARP nº 028/2019 – para a prestação de serviços de manutenção predial

corretiva na Unidade Tupã 

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 293/2019, de 04/07/2019.

Valor: R$ 2.147,02 (dois mil, cento e quarenta e sete reais e dois centavos)

Natureza da Despesa: 33.90.39-79

Fonte de Recursos: 002.001.055

Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000

Nº da Nota de Empenho: 2020NE0379

Republicado por conter incorreções

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 5021/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2019

CONTRATO Nº 062/2019

CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

CONTRATADA: Lions Segurança e Vigilância Patrimonial Eireli

CNPJ/MF: 30.044.178/0001-03

OBJETO: Serviços de vigilância e segurança patrimonial – 

Lote III.

VALOR TOTAL: R$ 9.589.723,50 (nove milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, setecentos e

vinte e três reais e cinquenta centavos)

PARECER JURÍDICO: Parecer AJ nº 342/2019, de 08 de agosto de 2019.

DATA DE ASSINATURA: 27/01/2020

VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, contados a partir da data de início prevista na Ordem de Serviços.

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.37-95

FONTE DE RECURSOS: 002.001.055

GESTOR DO CONTRATO: Diretor do Departamento de Contratos.

(republicado por conter incorreções)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 5021/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2019

CONTRATO Nº 063/2019

CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

CONTRATADA: Ávila Segurança Patrimonial Eireli

CNPJ/MF: 21.250.347/0001-62

OBJETO: Serviços de vigilância e segurança patrimonial -

Lote IV.

VALOR TOTAL: R$ 2.399.934,90 (dois milhões, trezentos e noventa e nove mil, novecentos e

tritna e quatro reais e noventa centavos)

PARECER JURÍDICO: Parecer AJ nº 342/2019, de 08 de agosto de 2019.



DATA DE ASSINATURA: 27/01/2020

VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, contados a partir da data de início prevista na Ordem de Serviços.

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.37-95

FONTE DE RECURSOS: 002.001.055

GESTOR DO CONTRATO: Diretor do Departamento de Contratos.

(republicado por conter incorreções)

Extrato de Contrato

Processo 11894/2019

Ata de Registro de Preços 034/2019

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada (Detentora): Agência Aerotur Ltda. EPP.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agenciamento para

fornecimento de passagens aéreas nacionais (Processo Piloto nº 3754/2019).

Valor: R$ 2.275,24

Nota de empenho: 2020NE00011

Recurso orçamentário: fonte de recurso 002.001.055; programa de trabalho

03.092.4200.5798.0000; natureza da despesa 33.90.33.51

Trajetos:

São Paulo / Palmas / São Paulo, data de ida 10/02/2020 e volta 12/02/2020.

São Paulo / Brasília / São Paulo, data de ida 17/02/2020 e volta 19/02/2020.

Extrato de Contrato

Processo 11893/2019

Ata de Registro de Preços 033/2019

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada (Detentora): Voar Turismo EIRELI– EPP.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agenciamento para

fornecimento de passagens aéreas regionais (Processo Piloto nº 3754/2019).

Valor: R$ 1.512,18

Nota de empenho: 2020NE00019

Recurso orçamentário: fonte de recurso 002.001.055; programa de trabalho

03.092.4200.5798.0000; natureza da despesa 33.90.33.51

Trajetos:

São Paulo / Araçatuba, data de ida 09/02/2020

Presidente Prudente / São Paulo, data de ida 11/02/2020 


